
6ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM 

PAUTA DO DIA 25/3/2024 

 

              PEQUENO EXPEDIENTE: 

 Abertura da Sessão 

 Leitura de um trecho da Bíblia 

 Correspondências em geral de interesse do plenário 

 Comunicações enviadas à mesa pelos Vereadores 

 Palavra aos Vereadores inscritos para breves comunicações 

         GRANDE EXPEDIENTE ORDEM DO DIA: 

Matérias para analise e votação: 

 

Projeto de Lei:  

Projeto de Lei Nº. 002/2024➔ Instituí o “ABRIL LARANJA” no município de 

Santa Carmem – MT.de autoria dos Vereadores Clayton Klebson da Silva e Ana 

Paula Soares de Araujo 

Projeto de Lei:  

Projeto de Lei Nº. 004/2024➔ fixa o subsidio do Prefeito Vice-Prefeito e 

Secretários Municipais do Município de Santa Carmem, Estado de Mato Grosso para 

o quadriênio de 2025/2028, a que se refere o artigo 29, inc. V da Constituição 

Federal. de autoria da Mesa Diretora 

Projeto de Lei:  

Projeto de Lei Nº. 005/2024➔ fixa o subsidio dos Vereadores da Câmara Municipal 

de Santa Carmem, Estado de Mato Grosso para o quadriênio de 2025/2028, a que se 

refere o artigo 29, inc.VI letra “a” inc. VII art.29-a inc. I da C.F e disposições da 

LOM.. de autoria da Mesa Diretora 

Requerimento nº 003/2023 autores Vereadores 

Nos termos que dispõe o regimento Interno desta Câmara Municipal de Santa 

Carmem - Estado de Mato Grosso, requeiro à mesa depois de ouvido o soberano 

plenário, para que seja encaminhado o presente requerimento ao Excelentíssimo 

Senhor Mauro Mendes, Governador do Estado de Mato Grosso, a fim de que dê 



execução as medidas divulgadas na imprensa mato-grossense relativas à 

Moratória da Soja em áreas convertidas legalmente neste estado. 

 Palavra aos Vereadores inscritos no Grande Expediente 

 Espaço da líder do Prefeito 

 Comunicações Parlamentares 

 Encerramento da Sessão 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM 

ESTADO DE MATO GROSSO 

EM 1 DE MARÇO DE 2024. 

 

 

 

SULFERINO J. ALVES DE CARVALHO        Sgt. JOSIEL DA SILVA ROCHA 

                     PRESIDENTE                                            1º SECRETÁRIO  

 

 


